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ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2025) 
 

Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 
Plano de Contratações Anual (PCA 2025), a qual decorreu de motivos diversos dos elencados no §1º do referido 
artigo, a modificação foi devidamente justificada pela unidade demandante e autorizada conjuntamente pelo 
Secretário da Administração e pelo Secretário da Fazenda, conforme exigência do §2º. 

 
 
 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 

Toledo, 13 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

1. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA INÍCIO 
TRAMITA 

ÇÃO 
INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 

DE  
(BAIXO, 
MÉDIO 

OU ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, 

NÃO) 

1.
36

 
 Secretaria da 

Administração 03/11/2025 15/12/2025 Pregão 

Contratação pelo período de 12(doze) meses 
de seguro para benfeitorias do imóvel da 
União localizado na Rodovia PR 317 – KM 3, 
parte do lote rural nº 37, do perímetro “B”, 
destinado à instalação e funcionamento de 
Centro de Acolhimento e Comunidade 
Terapêutica – Rede de Atenção Psicossocial 
. 
 

Considerando o Programa Nacional de Plantas 
Medicinais e Fitoterápicos, aprovado por meio do 
Decreto nº 5.813, de 22 de junho de 2006, “a qual se 
constitui em parte essencial das políticas públicas de 
saúde, meio ambiente, desenvolvimento econômico e 
social como um dos elementos fundamentais de 
transversalidade na implementação de ações capazes 
de promover melhorias na qualidade de vida da 
população brasileira”; o mesmo estabelece a garantia 
do acesso seguro e uso racional de plantas medicinais 
e fitoterápicos em nosso país, ampliando as opções 
terapêuticas d atenção à saúde no SUS, promovendo 
o uso da biodiversidade brasileira. 
 

 
R$ 12.000,00 
 

ALTO  NÃO SIM 


